
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal MARANGONI

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº DE 2025

(Do Sr. MARANGONI)

Requer,  nos  termos
regimentais, o aditamento
do  Req.  nº  9/2025,  que
requer  a  realização  de
Audiência  Pública  na
Comissão de Comunicação
para  debater  educação
digital, controle parental e
inclusão no PL 2628/2022,
que  dispõe  sobre  a
proteção  de  crianças  e
adolescentes  em
ambientes  digitais,  para
inclusão de oradores.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  o aditamento  do Req.  nº

9/2025,  que  requer  a  realização  de  Audiência  Pública  na

Comissão  de  Comunicação  para  debater  educação  digital,

controle parental e inclusão no PL 2628/2022, que dispõe sobre

a proteção de crianças  e  adolescentes  em ambientes  digitais

para inclusão de oradores.

Sugere-se a inclusão dos seguintes participantes para o
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal MARANGONI

referido debate:

1. Rodrigo  Saraiva  Marinho,  Representante  do

Instituto Livre Mercado;

2. Representante da ANATEL.

JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública tem como objetivo promover um

debate plural, técnico e democrático sobre o Projeto de Lei nº

2628/2022,  que  trata  da  regulação  de  plataformas  digitais.

Diante da complexidade do tema, é essencial ouvir diferentes

perspectivas que reflitam tanto os aspectos regulatórios quanto

os impactos econômicos e de mercado associados à proposta

legislativa.

O Instituto Livre Mercado é uma entidade que se dedica

à  promoção  de  políticas  públicas  baseadas  em  princípios  de

liberdade econômica, concorrência e eficiência de mercado. Sua

participação é fundamental para trazer ao debate uma análise

crítica dos efeitos que uma eventual regulação das plataformas

digitais pode ter sobre o ambiente de negócios, inovação e livre

iniciativa.  A visão do Instituto pode contribuir  para identificar

possíveis distorções econômicas, efeitos sobre a competição e

os riscos de excesso regulatório.

Como órgão regulador do setor de telecomunicações e

com crescente envolvimento na discussão sobre regulação de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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serviços digitais, a Anatel possui expertise técnica e institucional

que  é  altamente  relevante  para  o  debate.  A  Agência  tem

participado  de  discussões  sobre  o  papel  dos  grandes

intermediários  digitais  e  pode  oferecer  uma visão  regulatória

baseada em experiência prática, além de contribuir com dados,

estudos e análises sobre o funcionamento das plataformas e sua

interação com o setor regulado.

A  presença  de  ambos  os  representantes  assegura  o

equilíbrio entre visões regulatórias e de mercado, favorecendo a

construção de um marco legal mais robusto, eficiente e alinhado

com os interesses públicos e privados.

Diante do exposto, solicito apoio dos nobres pares para

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, de de 2025.

Deputado MARANGONI
UNIÃO-SP
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